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APRESENTACAO

Este trabalho ê o resultado do Convênio de Cooperação Tecnica e Financei

ra entre a Coordenação Estadual do Planejamento - COPlAN, do Governo

do Estado do Esplrito Santo, e a Secretaria de Articulação dos os Esta
dos e Municlpios - SAREM, da Secretaria de Planejamento da Presidência
da Republica.

Com todos os fatores cerceadores das metas ideais, o presente trabalho

visa dotar os municípios em questão de condições tecnicas para ordenar

a urbanização de seus solos.

A realização dos estudos bãsicos foi coordenada pelo DAM - Departamento
de Articulação com os Municípios - sendo que as proposições e edição fi
nal deste trabalho foram realizados pelo IJSN.

Este trabalho visa subsidiar as Prefeituras Municipais na aplicação da

Lei Estadual n9 3.384/80, que dispõe sobre o parcelamento do solo urb~

no em areas de interesse especial, quando da definição dos perímetros u~

banas, onde por determinação legal, somente e permitido o parcelamento

do solo para fins urbanos.

o presente volume integra um conjunto de estudos referente aos munici

pios de Presidente Kenneqy, Itapemirim, Anchieta, Piuma, Guarapari,

Aracruz, Linhares, são Mateus e Conceição da Barra, completando assim,
juntamente com outros trabalhos semelhantes elaborados para a região da
Grande Vitória, estudos para toda a faixa litorânea da Estada prevista

cama ãrea de interesse especial.
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1. INTRODUCAO

Refletindo de forma global sobre o distrito de Praia Grande, observou

se o processo de urbanização da sua área urbana, partindo-se assim para

analise dos aspectos físicos.

No que se refere aos aspectos físicos-territoriais, foi elaborado um ma

peamento da situação hidrográfica e geológica.

A partir da análise destes aspectos, identificou-se algumas areas de in
teresse ambiental e/ou paisagístico que por isso deverão ser considera

das como de preservação irrestrita.

Foram identificadas também áreas que apresentam restrições naturais a

urbanização, como por exemplo, os terrenos alagadiços e brejos, que ne

cessitam de medidas preventivas (cuidados especiais no que diz respeito

ã drenagem pluvial e esgotos sanitários), para serem ocupados.

Quanto ao processo de urbanização, foram identificadas as areas urbanas

atuais assim como os loteamentos aprovados pela Prefeitura Municipal.

De posse da situação dos aspectos acima citados, delimitou-se o

tro urbano do distrito de Praia Grande.
perim~

A delimitação do perímetro urbano proposto teve em vista conter a ex

pansão desordenada do parcelamento do solo, assim como, proplclar ao Po
der Publico um instrumento legal que possibilite uma real intervenção no

controle do crescimento urbano.

Este controle, alem de minimizar os gastos da municipalidade no atendime~

to aos serviços de infra-estrutura, concorre para a melhoria da qualid~

de de vida dos munícipes.
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AS AREAS DE PRESERVACAO

Preservar o meio ambiente, seja por seu valor ambiental, paisaglstico

ou histórico, faz-se necessário, na medida de sua lntima ligação com a

qualidade de vida da população.

Cuidados especlals devem ser dedicados aos ecossistemas onde, por causa
da sua complexibilidade, qualquer interferência desmedida poderá trazer

consequências imprevisiveis.

Preocupados assim, com o meio ambiente local, definiu-se dentro e fora

dos limites do perimetro urbano proposto, ãreas consideradas de prese~

- -vaçao, que sao as seguintes:

2.1. DO DISTRITO DE PRAIA GRANDE (MAPA 1)

2.1.1. PONTA DAS FLEIXEIRAS

Localizada defronte ao loteamento ~drante da Fraia~ esta area e de situa

çao ecológica que poucas vezes repete-se no litoral.

Como ê sabido, os manguezais normalmente se formam atrás das faixas de

restinga ou de morros, na beira dos rios, de modo que sempre estão pr~

tegidos da ação direta das ondas do mar. Alem do mais, seus solos têm

como caracterlstica bãsica, uma estrutura flocular de consistência lama

centa.

Na Ponta das Fleixeiras, especles caracteristicas de mangue,

avicênias e as rizóphoras, situam-se antes da linha de mare,

constante assedio das ondas.

como as

sofrendo



Assim, a ocorr~ncia destas esp~cies no local, onde o solo ~ arenosa e e

frequente a presença de lateritas sob a forma de concreções, ~ pouco co

mum na faixa litorânea.

Por estas preliminares ecologicas, a area ê indicada como de
çao.

2.1.2. PESQUISA DA FLORESTA ATLÂNTICA DE ENCOSTAS

preserv~

Localizada junto ao loteamento Mirante da Praia, e de importância funda

mental para a proteção contra a erosão da estrada de acesso ao loteamen
to. Al~m do mais ê de grande beleza paisagística.

2.1.3. VEGETAÇÃO REMANESCENTE DA FLORESTA DOS TABULEIROS

As matas dos tabuleiros são formadas por especies arbôreas de maior po~

te, e estão praticamente dizimadas do solo capixaba.

A ãrea aqui indicada como de preservação encontra-se em excelente

do de conservação e poderã ser utilizada como campo de estudos

cos, muito proveitosos para o bem estar de nossa população.

2.1.4. MANCHAS DE MANGUE NO ESTUARIO DOS REIS MAGOS

esta

biolõgl

Importantes para a manutenção da fauna aquãtica que ai habita. são po~

tos de desova de diversas especies.
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SOLOS DO PERIMETRO URBANO

o distrito de Praia Grande estã localizado nas baixadas sedimentares do

litoral (solos de restinga, formação barreiras, etc.). A aglomeração ur

bana atual encontra-se concentrada nas planícies arenosas de relevo pl~

no, situadas imediatamente após a vila de Nova Almeida.

Pa ra o norte, encontramos morros de Formação Barrei ras, pai sagem quase

constante na costa do Estado do Espírito Santo, de relevo suave ondula
do. Aí a expansão urbana estã se dando atraves do parcelamento do solo

na forma de loteamento.

A seguir, relacionamos os tipos de solos constantes no perTmetro urbano

proposto, bem como, suas caracterTsticas e condicionantes ã urbanização:

- Do distrito de Praia Grande (Mapa 2):

Restinga alta

Res ti nga ba i xa

. Solos de aluvião

Turfeira
Morros de barreiras

. ~1angues

Recifes lateríticos ferruginosos

3.1, MORROS DA FORMAÇAO BARREIRAS (MB)

Os morros de barreiras, de altitude variando entre 20 a 40m, sao morros

de relevo suave ondulado e ondulado.



Facilmente reconheclveis pela estratificação desordenada, observa-se uma

riqulssima variedade de cores nos cortes que sofrem.

Por serem normalmente mais desagregãveis que os morros sobre pedras, os

morros de barreiras sofrem mais intensamente o trabalho da erosao, o

que exige cuidados dos projetos de drenagem pluvial destes solos.

Dependendo da taxa de infiltração do solo, pode-se usar o sistema de fo~

sa-sumidouro como solução para os problemas de esgotos sanitãrios, sendo

uma solução tecnica que evita a poluição dos corpos d'agua, localizados

ã j uzante.

Observadas as normas acima, sao solos excelentes para a urbanização.

3.2. SOLO DE ALUVIAO CAL)

Generalizados como sendo os solos de relevo plano, os solos aluviais sao

umidos (lençol freãtico a menos de meio metro), inundaveis na época das
chuvas, de textura argilosa ou arenosa.

Para serem urbanizados dependem de aterro, para que fique garantido o

bom funcionamento de sistemas de esgotos e drenagem pluvial.

Estes solos podem ser utilizados para fins agr1colas, desde que seguidos

os criterios de drenagem, adubação e correção da acidez.

3.3. RESTINGA ALTA (RA)

Os solos de restinga alta apresentam excelentes condições de infra-estr~

tura ã urbanização, pois, são solos arenosos quartzosos. de relevo pla
no. superficialmente seco, onde o lençol freatico situa-se a mais de um

metro e meio de profundidade, normalmente.



Os problemas de esgotos sanitãrios tem soluções relativamente

jã que estes solos são naturalmente bem drenados.
simples,

A taxa de infiltração gira em torno de 200i/m2 /dia e media, com o que
se pode dimensionar as fossas e os sumidouros para o sistema de esgotos.

Para efetuar estes serviços, como tambem na abertura de vias de circula

ção de velculos, são necessãrios cuidados para evitar desmoronamentos,

pois a coesão destes solos e nula.

3.4. RESTINGA BAIXA (RB)

Os solos de restinga baixa apresentam certas restrições naturais ã urba

nização, por serem solos arenosos umidos, com o lençol freãtico a menos
de um metro de profundidade sendo, portanto, inundãveis nas epocas das
chuvas.

Para serem ocupados necessitam de aterro mlnimo de um metro e

que dã condições bãsicas para execução dos projetos de esgotos

rios e drenagem pluvial.

3.5. SOLOS DE MANGUE (M)

meio, o

sanitã

Alem de sua importância fundamental para o equillbrio ambiental~ os s~

los de mangue apresentam somente aspectos negativos no que diz respeito

ã urbanização:

a) São solos inundáveis diariamente;

b) De estrutura flocular, não apresentam nenhuma resistencia mecânica;

c) De elevada plasticidade (os aterros sobre os solos de mangue recalcam

ao longo do tempo), o assentamento fica disforme.



Por estes fatores, foram considerados de interesse especial para a manu
tenção do patrim6nio natural dos habitantes do municlpio.

3.6. SOLOS DE TURFEIRAS - BREJOS E ALAGADIÇOS (T)

De estrutura física semelhante ã dos mangues, as turfeiras apresentam

problemas semelhantes no que diz respeito à urbanização.

São solos encharcados o ano inteiro, necessitando de medidas especiais
para serem urbanizados.

Qualquer projeto que vise o aproveitamento destas áreas, para fins urba

nísticos ou inàustriais, deve conter em seus estuàos bãsicos uma análise
cientTfica das camadas geológicas.

A formação àestes solos se deu atraves da deposição de sedimentos, pode.!!.

do-se encontrar aT camadas de materiais arenosos, argilosos e mais fre

quentemente, de materiais orgânicos.

Cuidados especiais devem ser tomadas em certas bacias, cujos corpos

d1ãgua apresentam drenagem subterrânea quando chegam nas faixas de res

tinga, o que impede o escoamento das águas, resultando na acumulação de

materiais poluentes. Esta situação ocorre no distrito de Joaripe, lotea

mento Praia do Gramuté.

3.7, RECIFES LATERITICOS FERRUGINOSOS (LATERITAS) (L)

Estes recifes são resquícios da Formação Barreiras e localizam-se junto

às linhas de mare.

Tem importância fundamental para a manutenção do ecossistema marinho,
pois e o local onde se desenvolvem as mais variadas espécies de algas,



que são a base da cadeia alimentar da fauna local.

o perigo e que hoje em dia as Zaterit4s estão sendo utilizadas como ma

terial de construção, devendo a Prefeitura e a Capitania dos Portos so

mar esforços para evitar a destruição dos recifes.
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O PERH1ETRO URBANO PROPOSTO

No distrito de Praia Grande, que compreende toda a faixa litorânea do m~

nicípio, a expansão urbana resulta do intenso processo de parcelamentoào

solo, representado pelos loteamentos que ocupam praticamente toda a

ãrea pr5xima ã orla marítima.

Estes loteamentos encontram-se em sua grande maioria, totalmente desocu

pados, e e onde deverã acontecer a expansão da urbanização.

Portanto, o traçado do perímetro urbano se limita a contornar as glebas

jã parceladas, sendo que a ãrea total pode abrigar uma população de apr~

ximadamente 58.900 habitantes.

A seguir, relacionamos a extensão das diversas ãreas contidas nos limi

tes do perímetro urbano do distrito de Praia Grande.

1. População: 466 (Censo de 1980 - IBGE).

2. Áreas ocupadas: 647.000m2 .

3. Áreas loteadas desocupadas: 2.920.00üm2 •

4. Área total do perímetro: 5.441.000m2 •

5. Estimativa de lotes vagos (ãreas loteadas desocupadas): 6.300 lotes.

6. Estimativa de lotes para o perímetro: 11.800.

ESTIMATIVAS DE POPULAÇAO:

7. Adensamento das ãreas atualmente ocupadas: 7.000 habitantes.

8. Ocupação e adensamento das ãreas loteadas e desocupadas: 31.500 hab.

(excluídas as ãreas atualmente ocupadas).

9. Ocupação e adensamento da área total do perímetro: 58.900 hab.



Para os cãlculos das estimativas de população, observou-se as recomen

dações das Leis Federal n9 6766/79 e Estadual nQ 3384/80. que destinam

35% da área loteada para os equipamentos de uso publico. Considerou-se,

tambêm, como sendo de 300m 2 a ãrea m~dia dos lotes, com uma ocupaçâo me
dia de 5 pessoas por lote.

Estudos mais detalhados dos aspectos populacionais deverão ser feitos pa

ra melhor compreensão da realidade local, principalmente por se tratar

de um municlpio litorâneo, sujeito a variações muito acentuadas de pop~

lação nos periodos de veraneio. De acordo com o Censo IBGE de 1980 exis

tem na ãrea urbana do municlpio, aproximadamente 100 domicilios ocupados

e 747 domicllios desocupados.

OBSERVAÇAO:

Foram consideradas areas totalmente ocupadas as ãreas identificadas nas

fotografias aéreas onde se percebe a presença de edificaçõe~, próximas

aos nucleos urbanos. Na maioria das vezes tratam-se de áreas de ocup~

ção rarefeita, o que pode ser constatado no cálculo de estimativa de p~

pulação para estas áreas.
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Detalhe de especie ca
racterlstica de ma~

gue hab itando entre
os recifes lateríti
coso Esta situaçao
ecológica singular sã
ocorre no litoral de
Fundão e Aracruz.

Vista panorãmica do dis.
trito de Praia Grande~

Ao fundo. a aglomeração
urbana junto ã foz do
rio Reis Magos. Em 19
plano ã esquerda, o 10
teamento "11ji rante da
Prai ali) e ao centro ã
di rei ta) o loteamento
"Parque Nova Almeida")
os dois ainda totalmen
te desocupados.



Vista de ãreas parceladas e
ainda totalmente desocupa
das: loteamentos "Balneãrio
Costa Azul 11, "Praia de Gra
mute", "Enseada das Garças"lT
e IIMirante da Praia".

Distrito de Praia Gran
de~ loteamento "Vila
Joaripe". onde se con
centra a ocupação urba
na. Ao fundo a vilã"
de Nova Almeida.



o PREFEITO MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo: Fa

ço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei:

PROJETO DE LEI

o

Mu

Art.

Municíde Praia Grande do

Para efeito de sua atualização, fica delimitado

perímetro urbano do distrito de Praia Grande do

nicípio de Fundão, conforme está descrito no

29 desta Lei.

§ 1 9 - A zona urbana e de expansão urbana do distri

to de Praia Grande estão contidas e delimitadas pe

lo perímetro definido nesta Lei.

Altera a delimitação do Pe

rímetro Urbano do distrito

pio de Fundão, Estado do Es

pírito Santo e dá outras

providências.

Art. 1 9 -

Art. 2 9 - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o

perímetro urbano do distrito de Praia Grande, feita

no sentido contrário dos ponteiros de um relógio, é
a seguinte:

§ 2 9 - Constitui referência básica para estas

mitações o mapa na escala 1:20.000 obtido da

gem de fotografias aereas do vôo contratado

FJSN à Esteio Aerolevantamentos S.A. em 1978,

o qual foram localizados os pontos limítrofes

rímetro urbano.

deli

monta

pela

sobre

do pe



rlTO

1

DES RIÇAo

Ponto situado na foz do rio Preto, limite munl
cipal entre Fundão e Aracruz,

TRECllO

1.2. O caminhamento sobe o rlO Preto no sentido
montante, até o ponto 2,

2 Ponto situado no rio Preto, na extremidade
roeste do loteamento "Balneário Costa Azul",

no 2.3, o caminhamento segue em direção sul acampa 11a
do os limites oes-te do lotea~ento "Bal;-ie- i.
Cos-ta Azul" até encontrar os limites do 1
menta "Praia do Gramuté".

3 Ponto situado no encontro dos limites sul do
loteamento "Balneário Costa Azul" e norte do lo
teamento "Praia do Gramuté".

3.4. O caminhamento segue em direção a sudoeste, a
companhando os limites do loteamento I'Pr l~

do Gramuté" até il ~o;ua l:xtrcmiclclcJe oe:3te.

4

5

Po~to situado na extremidade oeste do
to "Praia do Gramuté ll

•

Ponto situado na extremidade norte do
to "Mirante da Praia",

loteamen

loteamen

Lt ,5 .

5.6,

O caminhamento segue cc:)n 1 i nl1(J cc ta em
sudoeste, até él extremieLlc1e norte do
to "jvlirante ela ['r,Liil".

O caminharnento segue em linha cc-ta em
a oeste até a extremidade sudeste do
to "Parque Nova Almeida".

11',

10 " 1

d Ll'C

10te:l \i

6 Ponto situado na extremidade sudeste do
menta "Parque Nova Almeida",

lotea 6,7. O caminhamento seque em direçdo ilor te, oe tt"
t~ _,

e sudoe s te, acompdnhancJ C) 0:3 1 i mi ,. c ,10 I () ! \Id

menta "Parque Nova I'dmcic]a", dtê d te' ['1 I

Praia Gt~ande/Fundão,

-, Ir:..,'·7 Ponto situado na estrada Praia Grande/Fundão
extremidade oeste do loteamento "Parque
Almeida",

na
Nova

7 .8, O eaminhamcnto segue em direção ~udoe te,
a extremidade oeste do loteamento "Vild ,,JC.1clL'i

pe", às margens do rio Rei~3 r/lEl f3.

continu
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8 Ponto situado na extremidade oeste do
to "Vila Joaripe", às margens do rio
gos.

lotcénnen
Reis Ma

8 .9 . ° caminhamento segue pelo leito do r
Magos na direç~o da sua foz.

9 Ponto situado na foz do rlO Reis Magos. 9.1. ° caminhamento segue pelo litoral em d
a nordeste, até o ponto inicial deste DeL;':""
tro.



Art. 3 9 - O mapa relacionado no § 29 00 A~~. ~l conLendo a

representação gráfica do

te da presente Lei.

..,.
per lr:-~e--=:::';= ano, faz pa!:.

Art. 4 9 - Novos loteamentos poderão ser aD~ovajos 50~ente

quando a totalidade da área a se~ lc~eada estiver

dentro do perímetro urbano definido no Art. 29 des

ta Lei, e atender aos requisitos exi 6 idos em ou

tros diplomas legais relativos ac pa~celamento do

solo urbano.

Art. S9 - Esta Lei entra em vigor na data ca s~a publicação,

revogadas as disposições em cont::cário.

PREFEITO MUNICI?AL

Fundão,



\
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